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O ANTEPROJETO DE LEI Nº 210/2020 INSTITUI INDENIZAÇÃO AOS SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO QUADRO DA SAÚDE QUE FOREM CONTAMINADOS PELO VÍRUS COVID-19 NO MUNICÍPIO, de autoria do vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:




REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI Nº 210/2020 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO 001
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI INDENIZAÇÃO AOS SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO QUADRO DA SAÚDE QUE FOREM CONTAMINADOS PELO VÍRUS COVID-19 NO MUNICÍPIO

[bookmark: _Hlk42257174]O Poder Executivo deverá instituir indenização a ser concedida aos servidores e funcionários públicos do Quadro da Saúde, que participem diretamente do combate à pandemia da COVID-19, que forem contaminados por esse vírus.
Parágrafo único. A indenização de que trata o caput será concedida também a servidores e funcionários de outros setores inclusive os cedidos de outros órgãos e que prestem serviço à municipalidade, em Unidade de Pronto Atendimento (UPA), Assistência Médica Ambulatorial (AMA), Unidade Básica de Saúde (UBS) e Hospitais Municipais da administração direta e indireta.
A indenização de que trata o art. 1º, será paga por meio de folha de pagamento suplementar.
Parágrafo único. A indenização de que trata o art. 1º será condicionada a efetiva comprovação da infecção pela COVID-19, na forma grave, ou seja, que resulte em perigo de vida e consequente internação ou que apresente alguma sequela.
O valor da indenização a ser pago será fixado por ato do Poder Executivo, não sendo inferior a um salário-mínimo nacional.
Em caso de falecimento será devido auxílio pecuniário de caráter temporário a ser fixado pelo Poder Executivo, independente do recebimento de outros benefícios de natureza assistencial a seus dependentes.
As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.
Esta Lei vigorará enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do surto mundial do vírus da COVID-19.
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2020.
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